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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
r,Er Nc t5g/97

IE 08 DE ÂBRTIJ IE l)97

Cria o Conselho Municipal de Alirentg

ção EscoLar do lfrficípio de Molta 3o-
nita, e dá outras providênela§.

A PiIEEEItA Mt §ICIp.At rE MoItÀ Bo!{ItÀ, ESfAm IE SERerpE.

Faço saber que a Câmara Mrrnicipal aprovou e eu saneÍoao a sg

guinte Lei.l

Art. 1e - Fiaa crlad,o o Conselho Blunicipal de Âlirenteção Eg

colar - C0It[Â8, árgão dellberatino, fiscalizador e de a€,seseora-

rento, de earáter lrrnaneate ê â.aUito MrrnlcipaS-, para atuar nas

questões refereates a ulnicipali.zaçãe ala rerend.a escola.r.

Árt, 2e - Compete ao Coneelho Mr.rnlcipal ele Alirentação §Eeo-

lar - COMAE:

I - Fiscallzar e controlar a aplieação d.os reeug

sos destin&dos à Mereacla EscoLar;

II - ELaborar o Begimnto Interno do C0IIâE;

III - Partietpar d.a eLaboração dos eardápios do I

Programa da Merend,a Esco1-ar, respeitanüo os hátitos all&entares
da loea1iôade, srua vocação a€rícoLa e a preferênola 1nlos proqt
tos n In naturaÍ;

IV - Promver a integragão de InstÍtuição, agen -
tes da eomrnidade e drgãos públicoe, a fim de auxlllar a equipe

d.a Pref,eitura Muaicipa1-, responsárrc1 peLa e:recução do Programar

d.a }Erenda Escolar, quanto ao planejarentor acoupa"nlrarentor eo;B

trole e analiação da preetação Õoe serviços àa rerencla escoLar;

V - Realizar estud,os e pesqul,sas ile iryacto da t

reread.a eseolar, entre outros ile interesse deste Progfana;

VI - ÂcorBanlrar e avaliar o serviço cla uarenda eg

coLar na§, eseoLasi
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YIf - Âpreciar e votar, eB seseão aberta ao púbtico o pJ.g

no de Âção da Prefeitura sobre a geetão do Prograna d,a tr&rencla Eg

colar, no início d.o e:rercício letivo, e a preetação de conta.e &Bü-

aI a ser apresentad,a ao drgão Conoed,ente (fÀE), ao flnal- do e:rerc{
cio;

VfII- Coloear na apuração de dernincÍae eobre lrr^egu3.aridg
ile no ?rograna d,a trflerend.a Eecolar; rne&lante encaminharento à tns -
tâncla cornpeteate, para apuração d.os e\rcntuais casoa que rrcrrha tg
uar eonhecirento;

IX - Âpreeentar a Prefeitura llttrniclpa3-, propoeta ôe recg
renctações de co&o devem ser prestados o§, serviçoe de nerenôa eÊco-

Lar no Municíp1o, adequaila à rnealtclacle Local- e as dlretrlzes de

atenüirento ilo Prograna líaelonal de A1lrentação Eseolar -PltâB;
X - }lrnrlgar a atuação do COMAE, eoüp organieuo de cor-

trole eocial e de apoio a gestão rmrricipalizada clo Prograua d,a !tr
renda Eeeolar;

XI - Zelar pela efetlvação e eonsoli.dação da deeceatra§
zaçã,o d,o Prograrn da &nend,a Escol-arr ro â^nttto deete !eu:ri.e{plo.

Àrt. 3c - O Conselho lrrunlclpal- de Àlirentação Escolar
COM.AE, terá a eegui.nte coupoeição:

I - Representante( e) ôa §eeretarla Mrrnlcipal tle Efu
eação;

II - SeBreseatante(s) da §ecretaria da tção e de §qÉ

dei IfI- Representente(s) cte Profecsorasi

IV - Representante( e) ile Pats e Alrrnos

V - BepreseataJote( s) cle Irabalhadoresí
Il.I - Representantc( s) cte outras enticladee da soele(g

de Cl-vll-.

§ le - Cada mmbro titular terá um suplente da msna,

c ate goria repre gentad,a.
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§ 2e - 0 (s) repreaentante(s) do Governo Munieipal será(ão)

d,e ]-ivre escolha d,o Prefelto.
§ 3e - A lndieação de repr€seatante( s) de outras esferas cle

Governo (União e Estad,o), ae for o caao, eaberá ao respeetivo dlri
gente de eada 6rgá0 repr€eentad,o.

§ +e - A ind,ieação de representarxte(s) cla sociectade eivil á

prlnatlvo das respeetivae baees, entldades ou segteatoa sociats.
§ 5s - 0 presidente d,o üOiiú.AE aerá definido en rer.urlão prd -

yia ao ato de noreação dos seus rembros.

§ 6s À noreação dos renbros do COMAE aerá formaHsada por
ato d.o Executivo Municipal.

Arü. 4e - O exercíei.o tlo uanda,to de Conselhelro d cousldera-
d,o eerviço pútfico r€levaRte, e não será reulnerad.o.

Ârt, 5c - 0e congelJreiros qr.re faltareu, Bem juetificação, a

3 (tr€s) reunlões conseeutivas ou 5 (cinco) rer.rniões lntercaladas ,

serão exeluíd,os do COMAE e substituÍdos pelos nêspectivoe euplentes
Art. 6e - Os rembros do C0M.0E terão rendato de 2 ( aots)anosr

pernititta e recondução pelo rrcnos u&a vez.

Ârt. 7s - 0 OOMAE rerxrir-ge-á orainariarente una vez por nês

e extraor&inariarnente na forna que d.lspuser seu Reglrento lnterao.
§ 1c - Todas as reuniões do COMÀE serão públieae e prece-

didas de ampla dirnrlgação.

§ 2s As r"eso1u.ções cto COI{AE serão de arpla e sisteeáti-
ca dirnrlgagão.

Art. 8s - O Reginento Interno üo COMâE eerá eLaborado e aprg

vad,o pelos seus mmbrosr ro prazo ôe 60 (""ssenta) dias apde a prg
mr§ação de sta I,ei .

farágrafo Únieo - 0 Reglrento Interno do COUAE deverá no d
n:lrc , c onterl

I - sobre as reuni.ões: forna de convocação, periodlci-
dad,er euêrn preside,_ pTazo pars eonvocação, quorurn para inetalação I

das reuÍriões e d.ae votações;

II- proceôirentos para as seeeões e as votaçõee;
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III - sobne oa lnmbros: coryoslção por categoria coryctôg
elas, substltutções, faltae e exclusões, prazo d.os eand.atos;

IV - forna de erercíeto d.a presid.êacia.

Art. 9s - Fica o Prefeito Muni.ciBa]. autorizad,o a abrir I

erdd:.to especiaJ. para cobrir deepeoas d,e inetalação e funcionamg
to d.o C0HAE, eapeclalrente aquel.ae relacionadas a eonvocação e

dirnr§ação.
Art. 10e Esta Lei entrará en vlgor na d,ata d,e sua pu -

b1lcação, rt,vogad,ae ae d,leposlções em contrárj.o.

Moita Borite (Se), 08 de abril üe L997.
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A BÂRBEIO0sf

prefeita iyiixli cipal

Chefe da Divisão
cle Adninistração
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